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Inclui o ensino obrigatório de Geriatria, nos cursos de 
Medicina, com carga horária não inferior a 120 horas. 

 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º As Faculdades de Medicina, tanto do ensino público quanto privado, 

deverão  incluir em seu currículo escolar, como ensino obrigatório com carga horária não 
inferior a 120 horas, a cadeira de Geriatria: 

 
 

Justificativa 

 

A população de pessoas de 60 anos ou mais cresceu 47,8% na última 

década, um crescimento bastante superior aos 21,6% da população  brasileira total no 

mesmo período. 
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 Segundo a Síntese de Indicadores Sociais, do IBGE, esse aumento se deve, 

principalmente, a menor taxa de mortalidade em função dos avanços da medicina e dos 

meios de comunicação. 

No Brasil, os maiores de 60 anos representam 10,5% da população total e 83% 

deles vivem nas cidades. O destaque fica para a região metropolitana do Rio de Janeiro, 

que tem 1,7 milhão de idosos ou 14,7% da população. 

 

Crescimento da população entre 1997 e 2007 (%) 

• População total ---21,6 

• 60 anos ou mais - 47,8 

• 65 anos ou mais --49,2 

• 80 anos ou mais – 65,0 

Fonte: Síntese de Indicadores Sociais, IBGE. 

A população brasileira está envelhecendo. "A base da pirâmide demográfica (formada 

pelas crianças) está diminuindo e os mais velhos representam uma maior proporção do 

todo. Isso significa que o Brasil ainda possui uma pirâmide triangular, mas se já aproxima 

dos países desenvolvidos, que possuem uma pirâmide cilíndrica  e pode ser demonstrado 

na pirâmide em anexo.  

Hoje, os maiores de 60 anos representam 10,5% dos brasileiros e somam quase 20 

milhões de pessoas.  

A expectativa de vida do brasileiro ao nascer cresceu mais de três anos na última década 

e passou de 69,3 anos, em 1997, para 72,7 anos, em 2007. As mulheres ainda vivem 

mais tempo: em média 76,5 anos, contra os 69 anos vividos pelos homens. Os dados 

constam da Síntese de Indicadores Sociais 2008, divulgada pelo IBGE (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística)  
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 Um dado alarmante é que até hoje  53% dos domicílios com idosos, eles são 

responsáveis por mais da metade da renda familiar. Sendo mais expressivo no Nordeste  

(63,5% dos domicílios. 

Em 2008, o IBGE,  analisou as diferenças entre as condições de vida dos idosos na 

cidade e no campo e constatou: dos quase 20 milhões de idosos com 60 anos ou mais 

(10,5% do total da população), 16,5 milhões viviam na área urbana e 3,4 milhões na área 

rural. Na região metropolitana de São Paulo havia, em 2007, 2,1 milhões de idosos, 

enquanto na região metropolitana do Rio de Janeiro, eram 1,7 milhão (14,7% do total da 

população da região metropolitana do Rio de Janeiro). Quase metade do total de idosos 

das áreas rurais do País morava na região Nordeste (1,6 milhão), enquanto em áreas 

urbanas, a região Sudeste concentrava 8,7 milhões de idosos. Enquanto a população 

brasileira apresentou, no período de 1997 a 2007, um crescimento relativo da ordem de 

21,6%, para a faixa etária de 60 anos, este crescimento foi de 47,8%, chegando a 65%, 

no grupo de idosos de 80 anos ou mais. 

Um dos maiores problemas que o país vive hoje é não ter  condições de 

atender  na rede  primária de saúde  o número exponencial de crescimento dos idosos  e 

a falta de médicos geriatras. 

 

 Segundo o presidente da sede paulista da Sociedade Brasileira de Geriatria, 

Toshio Shiba, a equação 'sobra de idosos e falta de especialista' não é um 

problema só do Estado. "Se você pensar que no País inteiro são 542 geriatras e 

250 estão concentrados em território paulista, fica evidente que a geriatria é uma 

falha nacional." Shiba diz que não há desinteresse dos estudantes em seguir na 

área de geriatria. "Mas a oferta de vagas para residência é muito restrita", afirma. 

Em São Paulo, onde estão os principais hospitais-escola, a Comissão Nacional de 

Residência Médica, ligada ao Ministério da Educação, ofereceu só 68 vagas para 

geriatria. Na pediatria, por exemplo, foram fornecidas 626 vagas. 
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 No caso de Brasília, existem somente 03 vagas/anos para a residência de 

Geriatria. 

 

O que se propõe, portanto neste Projeto de Lei é que os idosos possam ter um 

atendimento digno, como em outros países  tais como a França e o Reino Unido, onde 

a cadeira de Geriatria é considerada como ensino obrigatório e fundamental para a 

política de saúde daqueles países. 

Ao aprovar o Projeto proposto, estaremos  permitindo que  o futuro médico formado 

nas Escolas do Brasil   tenha uma melhor formação das principais doenças do idoso e  

com isso diminuir o sofrimento seja, pela ausência de especialistas, pela consulta em 

várias especialidades, atuar preventivamente nas doenças decorrentes da idade e 

diminuindo o  número de internamento na rede hospitalar ao permitir que o idoso  

possa ter atendimento domiciliar  seja por rede conveniada ou pelo Programa de 

Saúde da Família –PSF, que hoje  não contempla o atendimento  ao idoso seja por 

falta de conhecimento da área ou porque o Programa não prevê este tipo de 

atendimento. 

Em síntese este Projeto de Lei  ao obrigar o ensino de Geriatria nas Escolas de 

Medicina  estará permitindo que: 

 

1. A grande maioria dos atuais estudantes poderão  atender idosos depois de 

graduados. 

2. Que os  princípios básicos para o atendimento ao idoso não devam ser de 

conhecimento exclusivo dos especialistas em Geriatria e também de outras 

especialidades e da Clínica Médica. 

3.  É necessário que os médicos que estarão graduando  tenham conhecimentos 

básicos para o atendimento ao idoso. 
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Podemos afirmar portanto que o rápido  crescimento dessa faixa de população  é um 

fato incontestável e o país não está aparelhado de forma digna para acolhê-los. Esta 

proposta que apresento com certeza irá minorar a necessidade crescente  desse 

problema  que vivemos. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senador JOSÉ AGRIPINO 

 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/06/2009. 
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